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A Secretaria Municipal de Es-
porte, Cultura e Lazer de Santa 
Salete realiza nesta quarta-feira, 
dia 30, os Jogos Amistosos da 
Escolinha de Futebol e de Vôlei 
Adaptado. O evento esportivo, 
que promete movimentar a ci-
dade na véspera do feriado, será 
realizado no Complexo Esportivo 
Municipal. A programação come-
ça a partir das 17h, com os jogos 
de futebol das categorias sub-10, 
sub-12 e sub-14, entre os times 

das escolinhas de Santa Salete e da 
cidade vizinha, Santana da Ponte 
Pensa. As partidas acontecerão no 
mini campo de Santa Salete.

Na sequência, às 18h30, será 
realizado o jogo de voleibol adap-
tado entre Santa Salete e Vitória 
Brasil, na quadra coberta ao lado 
do Centro Comunitário.

O prefeito Júlio Miliatti destaca 
a importância do esporte como 
ferramenta de inclusão, saúde e 
desenvolvimento social. “Estamos 

promovendo uma tarde especial de 
integração entre cidades amigas, 
valorizando nossos jovens atletas 
e incentivando a prática esportiva 
em todas as idades. Convidamos 
toda a população para prestigiar 
e apoiar nossos atletas”, afi rmou.

A Prefeitura de Santa Salete 
convida a todos para participa-
rem desta programação especial, 
que une esporte, lazer e confra-
ternização, celebrando a véspera 
do feriado com muita alegria.

O consumo de peixes no Bra-
sil registrou um aumento ex-
pressivo, refl etindo diretamente 
nos números da piscicultura 
nacional. Dados divulgados 
pela Associação Brasileira da 
Piscicultura (Peixe BR) reve-
lam que, em 2024, a produção 
de peixes de cultivo no país 
alcançou 968.745 toneladas, 
um crescimento de 9,21% em 
comparação às 887.029 tonela-
das produzidas em 2023.

A tilápia segue como des-
taque absoluto da atividade 
aquícola  nacional ,  repre-
sentando 68,36% do total 
de peixes produzidos. Fo-
ram 662.230 toneladas da 
espécie  em 2024,  volume 
14,36% superior ao registra-
do no ano anterior. Apesar 
da instabilidade na cotação 
ao longo do ano,  a  t i lápia 
puxou o crescimento do se-

O novo campus da Univer-
sidade Federal de São Carlos 
(UFSCar) em São José do Rio 
Preto deverá ter três cursos, 
inicialmente, com possibili-
dade de chegar a nove cursos 
nos próximos anos. Os três 
primeiros cursos são: Ciên-
cias e Tecnologia,Ciências e 
Humanidades, além de Artes.

Quando o aluno se formar 
em um desses três cursos ele 
terá a oportunidade de se es-
colher se faz uma segunda 
graduação, estudando mais 
um ano, tendo como opção 
dois cursos da mesma área.

Para quem se candidatar 
para o curso de Ciências e 
Tecnologia, depois de forma-
do poderá escolher entre os 

cursos de Inteligência Arti-
ficial e Ciência de Dados ou 
Engenharia de Manufatura e 
Design.

Para aquele que se candi-
datar para o curso deCiências 
e Humanidades, depois de 
formado poderá escolher en-
tre os cursos de Arquitetura e 
Urbanismo ou Serviço Social.

Já para o aluno que cursar 
Artes, quando concluir poderá 
fazer uma segunda graduação 
cursando Artes Cênicas ou 
Produção Cultural.

A expectativa é de que as 
aulas comecem no ano que 
vem, sendo o SISU, que utili-
za a nota do Enem, a forma de 
ingresso na instituição. 

As primeiras turmas deve-

Santa Salete promove 
Jogos amistosos de 

Futebol e Vôlei Adaptado 
nesta quarta-feira, 
véspera de feriado

Consumo de peixes cresce e impulsiona a piscicultura brasileira

UFSCar apresenta sugestões de cursos para novo campus em Rio Preto

tor e ampliou ainda mais a 
presença nos lares brasilei-
ros, especialmente durante a 
Semana Santa.

Segundo a Peixe BR, o 
consumo de pescado no Bra-
sil cresceu mais de 53% na 
última década. Isso ocorreu 
por diversos motivos. Na Se-
mana Santa, por exemplo, a 
tradição cristã de evitar carne 
vermelha na Sexta-Feira San-
ta impulsionou ainda mais 
a procura por peixes. Neste 
contexto, a tilápia tem ganha-
do protagonismo e, em muitos 
casos, está substituindo o tra-
dicional bacalhau na mesa dos 
brasileiros.

De acordo com Francisco 
Medeiros, presidente executivo 
da Peixe BR, a popularização 
do pescado está ligada a uma 
combinação de fatores. “O bra-
sileiro está comendo mais peixe 

por uma série de motivos. O 
primeiro é a questão relaciona-
da à saúde, o segundo motivo é 
uma maior produção de peixes 
de cultivo, aqueles produzidos 
em fazenda de criação de pei-
xes”, afi rmou.

Medeiros também destacou 
o papel da indústria na amplia-
ção da oferta e no acesso ao 
pescado em todo o país. “Esses 
peixes de cultivo, que aproxi-
madamente 70% étilápia, aca-
bam indo para uma indústria 
que processa e distribui para 
todo o Brasil. Nessa Semana 
Santa, em todos os grandes 
supermercados havia uma pre-
sença signifi cativa de tilápia. 
Então, a produção no campo e 
a indústria atendem aquela de-
manda que era suprida apenas 
pela pesca, que a cada dia tem 
suas difi culdades”, completou.

Fonte: EP Agro

chegar a 2800 alunos daqui a 
quatro anos.

A lista completa de cursos 
ainda vai passar pelo Conse-
lho Universitário da UFSCar. 
Os cursos sugeridos foram 
baseados em pesquisas feitas 
junto à sociedade civil, em-
presas e instituições sociais.

A proposta de vocação do 
campus de Rio Preto da insti-
tuição foi apresentada na Câ-
mara dos Vereadores durante 
audiência pública na quarta-
-feira (23/04).

Até que o campus da UFS-
Car de Rio Preto seja constru-
ído, o que deve durar alguns 
anos, os alunos deverão es-
tudar no prédio do IFSP da 
cidade.

rão ter 35 alunos, sendo duas 
turmas para cada curso, totali-

zando 210 alunos já no início 
das atividades da universi-

dade, no primeiro semestre 
de 2026. A UFSCar espera 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE

Fone:
17 99664-6889

TERMO ADITIVO 
Processo Administrativo nº 037/2023 
Dispensa de Licitação nº 12/2023  

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE, POR 
INTERMÉDIO DE SEU PREFEITO MUNICIPAL E PELA EMPRESA 
P&P COLIBRI - CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S LTDA. 

MUNICÍPIO ESTRELA D’OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 
de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo, na Rua Bahia, nº 639, Jardim Bahia, inscrita no MF, 
com CNPJ n° 45.112.224/0001-23, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Pedro 
de Senzi Neto, brasileiro, casado, portador do RG nº 16.775.044-6 e CPF nº 275.081.098-13, 
domiciliada e residente no mesmo distrito, que este subscreve, daqui para frente denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a Empresa P&P COLIBRI - CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S 
LTDA, CNPJ nº 15.417.725/0001-57, localizada na Avenida Marginal, nº 65, sala 03, na cidade 
de Bálsamo, Estado de São Paulo - CEP 15.140-000; neste ato representado pelo Sócio 
Administrador Sr. Bruno Henrique Piatto, RG: 40.207.742-8 e CPF: 336.945.848-97 doravante 
designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 037/2023 e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo de Vigência Contratual, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 23/2023 por mais 12 (doze) meses, a partir de 27/04/2025 até 26/04/2026, 
podendo ser prorrogado limitada a sessenta meses, conforme  os artigos 57, inciso II e 65, 
inciso II, alínea “d” da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1 O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 
mensal de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), totalizando o valor global de R$ 7.560,00 (sete 
mil quinhentos e sessenta reais). 
2.2 O valor acima não sofreu reajuste. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício de 2025, na dotação abaixo 
discriminada: 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unid: 02.03.01 – Departamento de Administração e Planejamento 
Dotação: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
04.122.0007.2102 – Manutenção do Departamento de Administração e 
Planejamento. 
3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, 
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente termo aditivo ao Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas instrumentárias abaixo assinadas.  
Estrela d’Oeste/SP, 24 de abril de 2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE Pedro 
de Senzi Neto Prefeito Municipal P&P COLIBRI - CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S LTDA Bruno 
Henrique Piatto Contratada 

TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO 
Processo Administrativo nº 037/2023 
Dispensa de Licitação nº 12/2023  

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE, POR 
INTERMÉDIO DE SEU PREFEITO MUNICIPAL E PELA EMPRESA 
P&P COLIBRI - CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S LTDA. 

MUNICÍPIO ESTRELA D’OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade 
de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo, na Rua Bahia, nº 639, Jardim Bahia, inscrita no MF, 
com CNPJ n° 45.112.224/0001-23, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Pedro 
de Senzi Neto, brasileiro, casado, portador do RG nº 16.775.044-6 e CPF nº 275.081.098-13, 
domiciliada e residente no mesmo distrito, que este subscreve, daqui para frente denominada 
simplesmente CONTRATANTE e a Empresa P&P COLIBRI - CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S 
LTDA, CNPJ nº 15.417.725/0001-57, localizada na Avenida Marginal, nº 65, sala 03, na cidade 
de Bálsamo, Estado de São Paulo - CEP 15.140-000; neste ato representado pelo Sócio 
Administrador Sr. Bruno Henrique Piatto, RG: 40.207.742-8 e CPF: 336.945.848-97 doravante 
designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo nº 037/2023 e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo de Vigência Contratual, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 23/2023 por mais 12 (doze) meses, a partir de 27/04/2025 até 26/04/2026, 
podendo ser prorrogado limitada a sessenta meses, conforme  os artigos 57, inciso II e 65, 
inciso II, alínea “d” da Lei 8666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1 O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor 
mensal de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), totalizando o valor global de R$ 7.560,00 (sete 
mil quinhentos e sessenta reais). 
2.2 O valor acima não sofreu reajuste. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício de 2025, na dotação abaixo 
discriminada: 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unid: 02.03.01 – Departamento de Administração e Planejamento 
Dotação: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
04.122.0007.2102 – Manutenção do Departamento de Administração e 
Planejamento. 
3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, 
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente termo aditivo ao Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas instrumentárias abaixo assinadas.  
Estrela d’Oeste/SP, 24 de abril de 2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE Pedro 
de Senzi Neto Prefeito Municipal P&P COLIBRI - CONSULTORIA E SOLUÇÕES S/S LTDA Bruno 
Henrique Piatto Contratada 

TERMO ADITIVO 

ICA (sob regime 
de comodato). 
Impressão 
Mono – Preço 
por página 
impressa - (Até 
60 impressoras). 

com controle de cópia, impressão e 
digitalização; Toner e cilindro juntos; 2 
processadores de 800MHz. PCL6, PCL5, 
Adobe PostScript 3; Tecnologia NFC (Não 
acompanha leitor)  
Função impressora Sim / Tipo de 
impressão Monocromática / Função 
copiadora Sim 
Função scanner Sim / Leitor de cartão 
Conexão PictBridge / Conexão s/ fio 
(wireless) Conexão Bluetooth / Função 
Fax Impressão Frente/Verso 

03 

Locação de 
Impressora 
PLOTER (sob 
regime de 
comodato).  
Impressão Color 
– Preço por 
página impressa 
- (Até 01 
impressora). 

Tamanho do modelo: 914 mm / 
Memória 1 GB / Número de cartuchos 
de impressão 4 (C, M, Y, K) / Precisão de 
linha ±0,1%[3] / Tipos de mídias: Papéis 
comuns e revestidos (comum, revestido, 
revestido de gramatura alta, reciclado, 
simples, branco brilhante), papéis 
técnicos (papel vegetal, vellum), filme 
(transparente, fosco), papel fotográfico 
(acetinado, brilhante, semibrilhante, 
premium, polipropileno), autoadesivo 
(adesivo, propileno) / Diâmetro externo 
do rolo 100 mm / Idiomas de impressão 
HP-GL/2, HP-RTL, CALS G4, JPEG, URF / 
Gama de temperaturas de 
funcionamento 5 a 40 ºC / Velocidade 
de impressão 25 s/página em A1, 82 
impressões em A1 por hora / Peso de 
mídia, recomendado 60 a 280 g/m² 
(rolo/alimentação manual) 60 a 220 
g/m² (alimentador automático de folhas) 
 / Resolução Até 2400 x 1200 dpi 
otimizados / Área não imprimível (papel 
cortado) 5 x 5 x 5 x 5 mm / Manuseio de 
impressões acabada Alimentação de 
folhas, alimentação por rolo, 
alimentador automático de folhas, 
bandeja de mídia, cortador horizontal 
automático / Formatos padrão dos 
suportes (rolos métricos) 279 a 914 mm 
/ Conectividade, padrão Gigabit 
Ethernet (1000Base-T), USB 2.0 de alta 
velocidade, Wi-Fi 802.11a/b/g/n, Wi-Fi 
Direct 

R$ 11,0352 R$ 8,82816 

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 Após a implementação da supressão prevista na Cláusula Primeira do Presente Termo 
Aditivo, o valor total do CONTRATADO passará a ser R$ 116.174,88 (cento e dezesseis mil 
cento e setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos). 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício de 20XX, na dotação abaixo 
discriminada: 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Dotação: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Processo Administrativo nº 20/2023 
Pregão Presencial nº 06/2023  
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ESTRELA D’OESTE, POR INTERMÉDIO DA SUA PREFEITA MUNICIPAL E PELA EMPRESA HIGO 
APARECIDO OLIVEIRA – ME. 
PREFEITURA MINICIPAL DE ESTRELA D’OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na cidade de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo, na Rua Bahia, nº 639, Jardim São 
Paulo, inscrita no MF, com CNPJ n° 45.112.224/0001-23, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Srº Pedro de Senzi Neto, brasileiro, casado, portador do RG nº 16.775.044-6 SSP/SP 
e do CPF nº 275.081.098-13, domiciliada e residente no mesmo distrito, que este subscreve, 
daqui para frente denominada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa HUGO APARECIDO 
DE OLIVEIRA – ME CNPJ: 02.808.110/0001-00, Avenida Amadeu Bizelli, nº 1423, Sede, 
Fernandópolis SP, CEP: 15.600-001, Sócio-Proprietário: Hugo Aparecido de Oliveira, portador 
do RG. 18.381.338-8 SSP/SP e do CPF 025.949.548-45 doravante designado CONTRATADO, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 20/2023 e em observância às disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar em comum acordo 
o presente Termo Aditivo de Alteração Contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do Chefe do Poder Executivo, tendo 
como base ofício enviado pela empresa juntado a este termo, tendo por objeto a supressão 
quantitativa consistente em descontos dos serviços prestados, o que equivale a 20% (vinte 
porcento) do valor inicial do contrato nº 20/2023, com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993. 
ITEM PRODUTO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS VALOR 

ATUAL 
VALOR APÓS 

REDUÇÃO DE 20 % 

01 

Locação de 
Impressora 
Multifuncional 
COLORIDA (sob 
regime de 
comodato).  
Impressão Color 
– Preço por 
página impressa 
- (Até 30 
impressoras). 

Tecnologia de impressão: Cabeça de 
impressão PrecisionCore® 4S com 
sistema jato de tinta de 4 cores 
Resolução máxima de impressão: 4800 x 
1200 dpi de resolução otimizada 
Velocidade de impressão ISO: 24 ISO 
ppm (em preto/em cores), simplex /15 
ISO ppm (em preto/em cores), duplex† 
Velocidade de impressão: 34 ppm em 
preto / 34 em color. Tempo de saida de 
primerapágina: 4.8 segundos en negro, 
5.3 segundos en color 
Velocidade de impressão duplex: 15 
ppm ISO en negro / 15 ppm ISO en 
colores 
Velocidade de Impressão em Modo 
Rascunho: 34 ppm (em preto/em cores) 
Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 
3.8 picolitros, com tecnologia de gotas 
de tamanho variável 
Configuração de injetores: 800 injetores 
em preto, 800 injetores para cada cor 
Tamanho Total de Memória RAM: 1024 
(Mbytes)11 

R$ 0,0904 R$ 0,07232 

02 

Locação de 
Impressora 
Multifuncional 
MONOCROMÁT

Velocidade de até 45ppm; Primeira 
página em menos de 6 s; Gaveta para 
550 folhas; Fax e Wifi; Scanner 
passagem única; ID para 300 usuários 

R$ 0,05225 R$ 0,0418 

Processo Administrativo nº 20/2023 
Pregão Presencial nº 06/2023  
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
ESTRELA D’OESTE, POR INTERMÉDIO DA SUA PREFEITA MUNICIPAL E PELA EMPRESA HIGO 
APARECIDO OLIVEIRA – ME. 
PREFEITURA MINICIPAL DE ESTRELA D’OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na cidade de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo, na Rua Bahia, nº 639, Jardim São 
Paulo, inscrita no MF, com CNPJ n° 45.112.224/0001-23, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Srº Pedro de Senzi Neto, brasileiro, casado, portador do RG nº 16.775.044-6 SSP/SP 
e do CPF nº 275.081.098-13, domiciliada e residente no mesmo distrito, que este subscreve, 
daqui para frente denominada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa HUGO APARECIDO 
DE OLIVEIRA – ME CNPJ: 02.808.110/0001-00, Avenida Amadeu Bizelli, nº 1423, Sede, 
Fernandópolis SP, CEP: 15.600-001, Sócio-Proprietário: Hugo Aparecido de Oliveira, portador 
do RG. 18.381.338-8 SSP/SP e do CPF 025.949.548-45 doravante designado CONTRATADO, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 20/2023 e em observância às disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar em comum acordo 
o presente Termo Aditivo de Alteração Contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente termo aditivo decorre de autorização do Chefe do Poder Executivo, tendo 
como base ofício enviado pela empresa juntado a este termo, tendo por objeto a supressão 
quantitativa consistente em descontos dos serviços prestados, o que equivale a 20% (vinte 
porcento) do valor inicial do contrato nº 20/2023, com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei 
nº 8.666/1993. 
ITEM PRODUTO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS VALOR 

ATUAL 
VALOR APÓS 

REDUÇÃO DE 20 % 

01 

Locação de 
Impressora 
Multifuncional 
COLORIDA (sob 
regime de 
comodato).  
Impressão Color 
– Preço por 
página impressa 
- (Até 30 
impressoras). 

Tecnologia de impressão: Cabeça de 
impressão PrecisionCore® 4S com 
sistema jato de tinta de 4 cores 
Resolução máxima de impressão: 4800 x 
1200 dpi de resolução otimizada 
Velocidade de impressão ISO: 24 ISO 
ppm (em preto/em cores), simplex /15 
ISO ppm (em preto/em cores), duplex† 
Velocidade de impressão: 34 ppm em 
preto / 34 em color. Tempo de saida de 
primerapágina: 4.8 segundos en negro, 
5.3 segundos en color 
Velocidade de impressão duplex: 15 
ppm ISO en negro / 15 ppm ISO en 
colores 
Velocidade de Impressão em Modo 
Rascunho: 34 ppm (em preto/em cores) 
Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 
3.8 picolitros, com tecnologia de gotas 
de tamanho variável 
Configuração de injetores: 800 injetores 
em preto, 800 injetores para cada cor 
Tamanho Total de Memória RAM: 1024 
(Mbytes)11 

R$ 0,0904 R$ 0,07232 

02 

Locação de 
Impressora 
Multifuncional 
MONOCROMÁT

Velocidade de até 45ppm; Primeira 
página em menos de 6 s; Gaveta para 
550 folhas; Fax e Wifi; Scanner 
passagem única; ID para 300 usuários 

R$ 0,05225 R$ 0,0418 
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Unid: 02.03.01 – Departamento de Administração e Planejamento 
04.122.0007.2102 – Manutenção do Departamento de Adm. e Planejamento 
Dotação: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unid: 02.07.01 – Divisão de Educação Básica 
12.361.0002.2116 – Manutenção do Ensino Fundamental 
Dotação: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unid: 02.06.01 – Secretaria de Saúde 
10.301.0006.2109 – Serviço de Atenção Primária 
Dotação: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Unid: 02.08.01 – Fundo de Assistência Social 
08.244.0005.2121 – Manutenção das Ativid. de Assistência Social 
3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
4.1 No caso da referida supressão, fica facultado ao CONTRATADO a manutenção da 
garantia contratual já oferecida. 
CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO 
5.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, 
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente termo aditivo ao Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma para um só e 
jurídico efeito, perante as testemunhas instrumentárias abaixo assinadas.  
Estrela d’Oeste/SP, 24 de abril de 2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D’OESTE PEDRO 
DE SENZI NETO Prefeito Municipal HUGO APARECIDO DE OLIVEIRA – ME HUGO APARECIDO DE 
OLIVEIRA PROPRIETÁRIO Contratada 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Processo nº 21/2025 
Pregão Eletrônico nº 07/2025 
OBJETO:“SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) COM 
OBJETIVO DE CONTRATAR DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM 
DIVERSOS EVENTOS ESPORTIVOS QUE SERÃO REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE ESTRELA 
D’OESTE AO LONGO DE 12 (DOZE) MESES” 

DESPACHO 
Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da 
legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pela Agente de Contratação 
nomeada pela Portaria nº 14.421/24, bem como após análise da ata da sessão de pregão e 
Parecer Jurídico Final, HOMOLOGO este presente procedimento para dele provenham seus 
legais efeitos à empresa: V J TEIXEIRA EVENTOS ESPORTIVOS, inscrita no CNPJ nº 
29.879.477/0001-70, vencedora do lote 01. 
Estrela d’Oeste/SP, 28 de abril de 2025.PEDRO DE SENZI NETOPrefeito Municipal 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2025 
PROCESSO Nº 21/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 
CONTRATANTE: Município de Estrela d’Oeste  
CONTRATADA:V J TEIXEIRA EVENTOS ESPORTIVOS, CNPJ Nº 29.879.477/0001-70 
OBJETO:“SELEÇÃO DE FORNECEDORES PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) COM 
OBJETIVO DE CONTRATAR DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM 
DIVERSOS EVENTOS ESPORTIVOS QUE SERÃO REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE ESTRELA 
D’OESTE AO LONGO DE 12 (DOZE) MESES” 
MODALIDADE: “PREGÃO ELETRÔNICO” (Lei Federal nº 14.133/2021) 

VALOR GLOBAL: R$ 79.628,67 (setenta e nove mil seiscentos e vinte e oito reais e sessenta e 
sete centavos). 
ASSINATURA: 28/04/2025 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do respectivo contrato será de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do mesmo. 
Estrela d’Oeste/SP, 28 de abril de 2025.PEDRO DE SENZI NETOPrefeito Municipal 
 

Decreto nº 10.738, de 21 de abril de 2025. 
 
Declara Luto Oficial pelo falecimento de Jorge Mario Bergoglio, Sua Santidade o Papa 
Francisco. 
 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, etc.; 
 

Considerando a extraordinária trajetória de Sua Santidade o Papa Francisco, primeiro 
pontífice latino-americano da história da Igreja Católica, incansável defensor da promoção da 
paz mundial, da justiça social e do diálogo inter-religioso, líder espiritual que inspirou 
milhões de pessoas ao redor do mundo. 

 
Considerando o falecimento na presente data de Jorge Mario Bergoglio, Sua Santidade 

o Papa Francisco. 
 
DECRETO: 
  

Art. 1º Fica declarado Luto Oficial em todo o território do Município de Jales, por 7 
(sete) dias, em manifestação de profundo pesar pelo falecimento de Jorge Mario Bergoglio, 
Sua Santidade o Papa Francisco, ocorrido na presente data. 

 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal “Valentim Paulo Viola”, 21 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA  
Prefeito do Município 

 
 
Registrado e Publicado: 
 
 
 
WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 
Secretário Municipal de Administração e Inovação 
 
 
 
 

Decreto nº 10.745, de 24 de abril de 2025.  
 

Convoca a 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jales, e dá outras 
providências. 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, etc.: 
 

Considerando o Ofício nº. 56/2025, de 02/04/2025, protocolado sob o nº. 6937/2025, de 
03/04/2025, da Secretaria de Desenvolvimento Social, solicitando a convocação da 4ª 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Jales, a ser realizada no dia 30 de abril 
de 2025. 

 
Considerando a Lei nº 5.494, de 15 de dezembro de 2022, em seu Artigo 1º, Inciso X, 

determina que compete ao Conselho: “Convocar, a cada dois anos, a Conferência Municipal da 
pessoa idosa, que terá a atribuição de avaliar a situação das políticas públicas direcionadas à 
pessoa idosa e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema de atendimento à pessoa 
idosa, podendo ser convocada extraordinariamente, por maioria absoluta dos membros do 
Conselho”. 

             
DECRETO: 
 

Art. 1º Fica convocada a 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Jales, a ser realizada no dia 30 de abril de 2025, no Auditório Azizi, da Primeira Igreja Batista 
em Jales, sita à Avenida Paulo Marcondes, nº 900, Jardim Monterey, das 07h às 13h, com o 
tema “Envelhecimento multicultural e democracia: urgência por equidade, direitos e 
participação”. 

 
Art. 2º A 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será coordenada pela 

Presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e presidida pelo Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Parágrafo Único. Em sua ausência e impedimento, o Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Social será substituído pela Diretora de Gestão Administrativa da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 3º São objetivos da 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa: 
 
I -  promover a participação social para a proposição de ações que visem a superação de 

barreiras ao direito de envelhecer e à velhice digna e saudável; 
 
II -  identificar os desafios do envelhecimento plural no município, tanto nos 

instrumentos legais quanto nas práticas exercidas, para a promoção e defesa dos direitos da 
pessoa idosa; e 

 
III -  propor ações de equidade para a defesa, a promoção e a proteção dos direitos e da 

cidadania de pessoas idosas. 
 
Art. 4º O Regimento Interno da 4ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

será elaborado por comissão designada em ato do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa e aprovado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 
§ 1º O Regimento Interno da 4ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa 

disporá sobre: 
 
I -  sua organização e funcionamento; e 
 
II -  suas etapas preparatórias. 
 
Art. 5º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por meio do Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, dará publicidade aos resultados da 4ª Conferência 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 
Art. 6º As despesas com a organização e a realização da 4ª Conferência Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa correrão à conta de recursos orçamentários do Fundo Municipal do 
Idoso e das dotações orçamentárias consignadas a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. 
 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
 

Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 24 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA  
Prefeito do Município 

 
Registrado e Publicado: 
 
 
 
 
 
 
WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 
Secretário Municipal de Administração e Inovação 
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Lei nº 5.793, de 26 de março de 2025. 
  
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária Anual do 
exercício de 2025, para os fins que especifica. 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

 
Art.1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município um Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 4.227.517,71 (quatro milhões, duzentos e vinte e sete mil e quinhentos 
e dezessete reais e setenta e um centavos). 

 
Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria 

da despesa do Crédito Adicional Especial estão constantes abaixo: 
02 06 00 SECRETARIA DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO 

URBANO E MEIO AMBIENTE 
      

15.452.0014.2120.0001     GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO       
Ficha 1137 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES Fonte 01 43.053,80 

15.452.0014.1001.0000   GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO    
Ficha 1163 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte 02 200.000,00 

15.452.0014.1001.0000   GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO    
Ficha 1191 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte 02 1.750.000,00 

15.452.0014.1001.0000   GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO    
Ficha 1192 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte 02 1.500.000,00 

02 08 06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CREAS 

   

08.244.0002.2003.0000     VALORIZAÇÃO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO       
Ficha 1182 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
Fonte 95 30.062,02 

08.244.0002.2003.0000   VALORIZAÇÃO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO    
Ficha 1185 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
Fonte 92 20.000,00 

02 08 09 CONSELHO TUTELAR    
14.243.0007.2099.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1164 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL Fonte 01 100,00 

14.243.0007.2099.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1165 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 3.000,00 

14.243.0007.2099.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1166 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO Fonte 01 100,00 

14.243.0007.2099.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1167 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Fonte 01 1.000,00 

14.243.0007.2099.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1168 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 1.000,00 

14.243.0007.2099.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1169 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES Fonte 01 100,00 

14.243.0007.2120.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1170 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 7.255,83 

14.243.0007.2120.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1171 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Fonte 01 100,00 

14.243.0007.2120.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
 

Lei nº 5.794, de 26 de março de 2025. 
  
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual 
do exercício de 2025, para os fins que especifica. 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,  

 
Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município um Crédito Adicional 

Suplementar, no valor de R$ 6.791.889,85 (seis milhões, setecentos e noventa e um mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

 
Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria 

da despesa do Crédito Adicional Suplementar estão constantes abaixo: 
 

02 04 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO       
04.122.0004.2120.0001     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 160 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 600.000,00 

02 06 00 SECRETARIA DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

   

15.452.0014.1001.0000     GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO       
Ficha 198 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 18.000,00 

15.452.0014.2120.0000   GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO    
Ficha 215 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 200.000,00 

15.452.0014.2120.0000   GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO    
Ficha 218 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 48.000,00 

20.608.0015.2120.0001   GESTÃO DO MEIO AMBIENTE / AGRICULTURA    
Ficha 228 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 4.533.300,00 

02 08 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CAM 

   

08.244.0007.2022.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 418 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 02 81.000,00 

02 08 08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CDI 

   

08.244.0007.2021.0001     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 445 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 24.000,00 

02 09 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
12.122.0011.2120.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 458 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 50.000,00 

12.122.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 460 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 20.000,00 

12.122.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 462 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 30.000,00 

02 09 10 TRANSPORTE ESCOLAR    
12.361.0011.2120.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 472 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 10.000,00 

02 09 12 APLICAÇÕES COMPLEMENTARES    

 

Ficha 1172 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Fonte 01 7.000,00 

14.243.0007.2120.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1173 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 4.000,00 

14.243.0007.2120.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1174 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 10.441,68 

14.243.0007.2120.0001   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1175 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 2.000,00 
02 08 09 CONSELHO TUTELAR    
14.243.0007.2120.0001     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1176 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Fonte 01 100,00 

14.243.0007.2120.0001   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1177 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 941,43 

14.243.0007.2120.0001   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1178 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 100,00 

02 08 06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CREAS 

   

08.244.0007.2021.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1179 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 95 76.071,00 

08.244.0007.2021.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1180 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 95 55.000,00 

08.244.0007.2021.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1181 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 95 67.046,63 

08.244.0007.2021.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1183 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Fonte 95 10.000,00 

08.244.0007.2021.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1184 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 95 20.000,00 

02 08 08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CDI    
08.244.0007.2021.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1187 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 92 5.600,40 

08.244.0007.2021.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1188 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 92 5.000,00 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.0007.2120.1050     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1196 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 98 72.899,00 

02 09 10 TRANSPORTE ESCOLAR    
12.365.0011.2125.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 1189 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 95 261.279,58 

12.365.0011.2125.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 1190 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 95 60.465,65 

02 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
10.301.0010.1002.0000     GESTÃO DA SAÚDE       
Ficha 1162 4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES Fonte 92 13.800,69 

 
Art. 3º O presente Crédito Adicional será coberto com os seguintes recursos: 
 
I- R$ 624.325,97 resultantes de superávit financeiro apurado no exercício 

anterior, nos termos do artigo 43, § 1. º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 
 

 

II- R$ 3.450.000,00 de excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1. º, 
inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

III- R$ 153.191,74 de anulação das seguintes dotações, nos termos do artigo 43, § 
1. º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

02 01 03 CONSELHO TUTELAR    
14.243.0004.2099.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 48 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 -3.000,00 

       
14.243.0004.2099.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 50 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
Fonte 01 -1.000,00 

       
14.243.0004.2099.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 51 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 -1.000,00 

       
14.243.0004.2120.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 53 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 -7.255,83 

       
14.243.0004.2120.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 55 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 -7.000,00 

       
14.243.0004.2120.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 56 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 -4.000,00 

       
14.243.0004.2120.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 57 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 -10.441,68 

       
14.243.0004.2120.0001     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 58 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 -2.000,00 

       
14.243.0004.2120.0001     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 61 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 -1.541,43 

02 05 00 SECRETARIA DE FAZENDA    
99.999.9999.9999.1000     RESERVA DE CONTINGÊNCIA GERAL       
Ficha 196 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Fonte 01 -43.053,80 

       
99.999.9999.9999.2000     RESERVA DE CONTINGÊNCIA GERAL       
Ficha 197 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Fonte 01 -72.899,00 

 
Art. 4º Ficam modificados o Plano Plurianual – PPA 2022/2025 e as Diretrizes 

Orçamentárias – LDO 2025 nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito 
nesta Lei. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 26 de março de 2025. 
 

 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
                                                        Prefeito do Município 
 

Registrada e Publicada: 
 
 

 

 
 

WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 
Secretário Municipal de Administração e Inovação 
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12.364.0011.2120.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 538 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 10.000,00 

02 09 13 EDUCAÇÃO BÁSICA    
12.361.0011.2120.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 572 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 150.000,00 

12.361.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 574 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 25.000,00 

12.361.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 577 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 60.000,00 

12.365.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 600 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 135.589,85 
02 09 13 EDUCAÇÃO BÁSICA    
12.365.0011.2120.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 601 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 50.000,00 

12.365.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 604 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 25.000,00 

12.365.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 605 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 25.000,00 

12.365.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 608 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 85.000,00 

12.365.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 609 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 50.000,00 

12.366.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 627 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 10.000,00 

02 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
10.303.0010.2036.0000     GESTÃO DA SAÚDE       
Ficha 795 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 298.000,00 

02 12 00 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO    
04.131.0004.2120.0001     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 878 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 20.000,00 

02 14 04 GUARDA CIVIL MUNICIPAL    
06.181.0014.2120.0000     GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO       
Ficha 947 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 200.000,00 

02 16 01 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
TURÍSTICO 

   

23.695.0018.2120.0001     PROMOÇÃO DO TURISMO       
Ficha 996 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
Fonte 01 34.000,00 

 
Art. 3º O presente Crédito Adicional será coberto com os seguintes recursos: 
 
I- R$ 6.791.889,85 de anulação das seguintes dotações, nos termos do artigo 43, 

§ 1. º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
 

02 05 00 SECRETARIA DE FAZENDA    
99.999.9999.9999.1000     RESERVA DE CONTINGÊNCIA GERAL       
Ficha 196 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Fonte 01 -3.802.300,00 

 

02 06 00 SECRETARIA DE OBRAS, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE 

   

15.452.0014.1001.0000     GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO       
Ficha 204 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte 01 -600.000,00 

02 09 10 TRANSPORTE ESCOLAR    
12.361.0011.2120.0001     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 476 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 -735.589,85 

02 09 14 MERENDA ESCOLAR    
12.365.0011.2106.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 663 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 -750.000,00 

12.365.0011.2107.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 668 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 -606.000,00 

02 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
10.122.0010.2120.0000     GESTÃO DA SAÚDE       
Ficha 710 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 -298.000,00 

 
Art. 4º Ficam modificados o Plano Plurianual – PPA 2022/2025 e as Diretrizes 

Orçamentárias – LDO 2025 nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito 
nesta Lei. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 26 de março de 2025. 

 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
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WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 
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Lei nº 5.796, de 27 de março de 2025. 
 
Dispõe sobre a criação do Programa “Banco de Ração e Utensílios para Proteção de Animais” 
no âmbito do Município de Jales e dá outras providências. 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
de Jales aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Jales, o “Banco de Ração e Utensílios 

para Proteção de Animais”, gerido pelo Poder Executivo, com o intuito de oferecer, a título 
gratuito, gêneros alimentícios, perecíveis ou não, desde que em condições de consumo, bem 
como utensílios para animais, tais como coleiras, guias, casinhas, móveis, roupas, remédios, 
bolsa de transporte e brinquedos.  

 
Art. 2º O estoque do “Banco de Ração e Utensílios para Proteção de Animais” será 

formado e mantido exclusivamente por doações. 
 
Art. 3º São beneficiários do Programa “Banco de Ração e Utensílios para Proteção de 

Animais”: 
 
I - protetores e cuidadores independentes e cadastrados; 
II - tutores de animais, cadastrados e que comprovem situação de vulnerabilidade social, 

assistidos ou não por entidades assistenciais; 
III - ONG's (Organizações não Governamentais) ligadas à causa animal, devidamente 

constituídas e cadastradas; 
IV - animais em situação de abandono. 
 
Art. 4º Fica expressamente proibido qualquer tipo de comercialização dos bens e 

produtos recebidos, coletados e ou doados ao “Banco de Ração e Utensílios para Proteção de 
Animais”. 

 
Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 27 de março de 2025. 

 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 

                                                        Prefeito do Município 
Registrada e Publicada: 
 
 
WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 
Secretário Municipal de Administração e Inovação 

 

Lei nº 5.797, de 3 de abril de 2025. 
 
Dispõe sobre a regularização da remuneração do cargo de Diretor da Divisão de 
Finanças da Câmara Municipal no ordenamento jurídico camarário, e dá outras 
providências. 
 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de 
Jales, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal de Jales aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a instituição de nova Tabela de Padrões e 
Referências para a regularização dos vencimentos do cargo de Diretor da Divisão de 
Finanças, efetivo, da Câmara Municipal, consolidando a respectiva remuneração.  
 
 Art. 2º Fica instituída nova Tabela Única de Padrões de Vencimentos específica 
para o cargo de Diretor da Divisão de Finanças, conforme Anexo I, compreendendo as 
referências aplicáveis ao longo da evolução funcional com os respectivos valores. 
 
  § 1º Na composição da Tabela de Padrões de Vencimentos ora instituída 
observar-se-á sempre o percentual de 5% (cinco por cento) entre uma referência e a que 
lhe for imediatamente subsequente.  
 

§ 2º A Tabela de Padrões de Vencimentos de que trata este artigo será atualizada 
de acordo com os reajustes e revalorizações concedidos aos servidores em geral, na 
mesma data, nos termos da legislação específica. 
                                          
 § 3º A Tabela de Padrões de Vencimentos constante do Anexo I desta Lei 
corresponde à remuneração da Jornada de 35 (trinta e cinco) horas de trabalho semanais. 
No caso de necessidade de alteração da carga horária, dever-se-á instituir nova Tabela, 
na forma da lei.  
  
 Art. 3º Ficam mantidos: 
                         
 I - Os critérios para promoção e evolução funcional em vigor para o cargo de 
Diretor da Divisão de Finanças inseridos no arcabouço jurídico camarário, notadamente 
as Resoluções nº 02/1985 e nº 06/2002, utilizando-os, no que couber, na aplicação da 
Tabela do Anexo I, que assegura ao servidor a evolução funcional a cada 3 (três) anos 
de efetivo exercício;  
 II - As vantagens pecuniárias estatutárias relativas ao funcionalismo do 
Município em geral, no que couber, especialmente o disposto na Lei Complementar nº 
16/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jales); 
 III - A promoção por merecimento já concedida ao ocupante do cargo de Diretor 
da Divisão de Finanças por força do Ato nº 16, de 20 de dezembro de 2023, da Mesa da 
Câmara, referente ao primeiro triênio em exercício, razão pela qual o atual titular do 
cargo deve ser enquadrado na referência 1 da Tabela do Anexo I, de forma que ao 
completar o próximo triênio poderá ser evoluído à referência subsequente, e assim 
sucessivamente;    
 IV - A vantagem pessoal específica, por titulação, prevista na legislação vigente, 
de Gratificação de Extensão Universitária;  
 V - As demais vantagens específicas concedidas aos servidores da Câmara em 
geral. 
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 Art. 4º Fica extinta a Função Gratificada prevista na Resolução nº 01, de 08 de 
março de 1988, alterada pela Resolução nº 03, de 25 de fevereiro de 1992, e demais 
alterações. 
 
 Art. 5º Fica mantida a vantagem da Cesta Básica de Alimentos, criada através da 
Resolução nº 01, de 23 de março de 2009, que através da Lei nº 5.409, de 26 de maio de 
2022, passou a denominar-se Auxílio-Alimentação. 
 
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir do primeiro dia útil do mês 
seguinte à sua publicação. 
 
 

Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 3 de abril de 2025. 

 

 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
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Registrada e Publicada: 
 
 
 
 
 
WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 
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ANEXO I 

 
 

Denominação do Cargo: Diretor da Divisão de Finanças 
Carga horária 35 horas semanais 

 
TABELA ÚNICA 

 
 

Referência Salário Base 
R00 R$     7.299,54 
R01 R$     7.664,52 
R02 R$     8.047,74 
R03 R$     8.450,13 
R04 R$     8.872,64 
R05 R$     9.316,27 
R06 R$     9.782,08 
R07 R$   10.271,19 
R08 R$   10.784,75 
R09 R$   11.323,98 
R10 R$   11.890,18 
R11 R$   12.484,69 
R12 R$   13.108,93 
R13 R$   13.764,37 
R14 R$   14.452,59 
R15 R$   15.175,22 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

Lei nº 5.798, de 3 de abril de 2025. 
 
Dispõe sobre alterações de Conselhos Municipais. 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
de Jales aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica alterada a alínea “f” do inciso I do Art. 2º da Lei nº 5.676, de 27 de março 
de 2024, passando a vigorar com a seguinte redação:  

 
f)   Um representante da Secretaria Municipal de Agronegócios e Bem-Estar Animal. 

 
Art. 2º Fica alterado o caput do Art. 1º da Lei nº 5.242, de 21 de outubro de 2021, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º Fica reestruturado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - 
CMDR, órgão colegiado autônomo e deliberativo, composto paritariamente por 
representantes do Poder Público Municipal, Poder Público Estadual e Federal,  
organizações sociais (sindicatos rural e dos trabalhadores rurais e associações de 
produtores rurais)  e representantes da sociedade civil, para colaborar com a 
administração nas atividades relativas à agropecuária no município  e  ficará vinculado à 
Secretaria Municipal de Agronegócios e Bem-Estar Animal para gerar condições de 
desenvolvimento às suas finalidades, com apoio da organização administrativa do Poder 
Executivo Municipal. 

 
Art. 3º Ficam alterados os §§ 2º e 4º do Art. 1º da Lei nº 5.242, de 21 de outubro de 

2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

§ 2º O Secretário Executivo será designado pelos membros do Conselho, dentre 
técnicos de nível superior com atuação na área pública. 

 
§ 4º Na ausência de Entidades específicas para outros segmentos, as pessoas que os 

representem, poderão ser indicadas por profissionais da respectiva área ou, então, pelo 
Prefeito, podendo ser reconduzidas por quem as tenham indicado. 

 
Art. 4º Fica alterado o Art. 2º da Lei nº 5.242, de 21 de outubro de 2021, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 2º O CMDR de Jales será composto pelos representantes das seguintes 
entidades e segmentos: 

 
a) dois representantes da Secretaria Municipal de Agronegócios e Bem-Estar 

Animal; 
 
b) um representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

 
c) um representante dos Profissionais de Ciências Veterinárias; 

 
d) um representante da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária-Embrapa 

 

de Jales; 
 

e) um representante da Carteira Agrícola/ Banco do Brasil de Jales; 
 

f) um representante da Coordenadoria de Desenvolvimento Rural Sustentável – 
CDRS de Jales; 
 

g) um representante da Coordenadoria de Defesa Agropecuária-CDA/EDA de 
Jales; 
 

h) um representante do Ensino Superior/Fatec de Jales; 
 

i) um representante da Escola Técnica Estadual /Etec de Jales; 
 

j) um representante do CREA/SP - Unidade de Jales; 
 

k) um representante do Sindicato Rural de Jales; 
 

l) um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales; 
 

m) um representante do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente -
COMDEMA; 
 

n) um representante da Associação dos Feirantes da Região de Jales; 
 

o) um representante dos Produtores Orgânicos e Agroecológicos de Jales; 
 

p) um representante da Associação dos Engenheiros da Região de Jales-AERJ; 
 

q) um representante dos produtores rurais do Bairro do Jatai em Jales; 
 

r) um representante das propriedades rurais com potencial turístico; 
 

s) um representante dos produtores rurais do Bairro do Veadão; 
 

t) um representante dos produtores rurais do Bairro do Quebra Cabaça; 
 

u) um representante da cadeia produtiva da Pecuária; 
 

v) um representante da cadeia produtiva da Fruticultura; 
 

w) um representante da cadeia produtiva da Olericultura; 
 

x) um representante da cadeia produtiva da Heveicultura. 
 
Art. 5º Ficam alteradas as alíneas “c” e “f” do Art. 3º da Lei nº 5.242, de 21 de outubro 

de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

c) Elaborar a cada 4 (quatro) anos o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável, abrangendo as atividades de assistência técnica, convênios, construções, 

 

reformas e serviços necessários à melhoria da infraestrutura  da macrozona rural 
(estradas rurais, pontes e mata burros) e  na zona urbana (feiras livres  de produtores 
rurais) e demais competências do órgão,  bem como colaborar com os órgãos responsáveis 
na formulação de propostas para espaços de interesse público relacionados ao 
Agronegócios. 

 
f) Assessorar o Poder executivo Municipal em matérias relacionadas à 

agropecuária, ao abastecimento alimentar e ao bem-estar animal. 
 
Art. 6º Fica acrescida a alínea “l” no Art. 4º da Lei nº 5.242, de 21 de outubro de 2021, 

com a seguinte redação: 
 
l) Designar o Secretário Executivo. 
 
Art. 7º Fica alterado o § 1º do Art. 5º da Lei nº 5.242, de 21 de outubro de 2021, passando 

a vigorar com a seguinte redação: 
 

§ 1º A convocação se fará através de contato telefônico, mensagem de texto, 
Whatsapp ou e-mail com antecedência mínima de 03 (três) dias, ou em caráter de 
urgência, com antecedência mínima de 01 (um) dia. 

 
Art. 8º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 3 de abril de 2025. 

 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
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Lei nº 5.798, de 3 de abril de 2025. 
 
Dispõe sobre alterações de Conselhos Municipais. 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
de Jales aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica alterada a alínea “f” do inciso I do Art. 2º da Lei nº 5.676, de 27 de março 
de 2024, passando a vigorar com a seguinte redação:  

 
f)   Um representante da Secretaria Municipal de Agronegócios e Bem-Estar Animal. 

 
Art. 2º Fica alterado o caput do Art. 1º da Lei nº 5.242, de 21 de outubro de 2021, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º Fica reestruturado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - 
CMDR, órgão colegiado autônomo e deliberativo, composto paritariamente por 
representantes do Poder Público Municipal, Poder Público Estadual e Federal,  
organizações sociais (sindicatos rural e dos trabalhadores rurais e associações de 
produtores rurais)  e representantes da sociedade civil, para colaborar com a 
administração nas atividades relativas à agropecuária no município  e  ficará vinculado à 
Secretaria Municipal de Agronegócios e Bem-Estar Animal para gerar condições de 
desenvolvimento às suas finalidades, com apoio da organização administrativa do Poder 
Executivo Municipal. 

 
Art. 3º Ficam alterados os §§ 2º e 4º do Art. 1º da Lei nº 5.242, de 21 de outubro de 

2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

§ 2º O Secretário Executivo será designado pelos membros do Conselho, dentre 
técnicos de nível superior com atuação na área pública. 

 
§ 4º Na ausência de Entidades específicas para outros segmentos, as pessoas que os 

representem, poderão ser indicadas por profissionais da respectiva área ou, então, pelo 
Prefeito, podendo ser reconduzidas por quem as tenham indicado. 

 
Art. 4º Fica alterado o Art. 2º da Lei nº 5.242, de 21 de outubro de 2021, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 2º O CMDR de Jales será composto pelos representantes das seguintes 
entidades e segmentos: 

 
a) dois representantes da Secretaria Municipal de Agronegócios e Bem-Estar 

Animal; 
 
b) um representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

 
c) um representante dos Profissionais de Ciências Veterinárias; 

 
d) um representante da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária-Embrapa 
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Lei nº 5.799, de 9 de abril de 2025. 
  
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária 
Anual do exercício de 2025, para os fins que especifica. 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de 

Jales, Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei,  
 

Art.1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais). 

 
Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a 

categoria da despesa do Crédito Adicional Especial estão constantes abaixo: 
 
02 08 03 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 

JUVENTUDE 
      

08.243.0007.2124.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1209 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 93 900.000,00 

08.243.0007.2124.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1210 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 93 200.000,00 

 
Art. 3º O presente Crédito Adicional será coberto com os seguintes recursos: 
 
 I - R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) resultantes de superávit 

financeiro apurado no exercício anterior, nos termos do artigo 43, § 1.º, inciso I, da Lei 
nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

Art. 4º   Ficam modificados o Plano Plurianual – PPA 2022/2025 e as Diretrizes 
Orçamentárias – LDO 2025 nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme 
descrito nesta Lei. 

 
Art. 5º As despesas correrão por esta dotação, autorizada a suplementação se 

necessário. 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 9 de abril de 2025. 

 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
                                                        Prefeito do Município 
 
Registrada e Publicada: 
 
 
 
WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 
Secretário Municipal de Administração e Inovação 

Decreto nº 10.703, de 26 de março de 2025. 
  

Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 5.793, de 26 de março de 2025. 
 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, etc.:  
 
DECRETO: 
 

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 4.227.517,71 (quatro milhões, duzentos e vinte e sete mil e quinhentos 
e dezessete reais e setenta e um centavos). 

 
Art. 2º   A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria 

da despesa do Crédito Adicional Especial estão constantes abaixo: 
02 06 00 SECRETARIA DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO 

URBANO E MEIO AMBIENTE 
      

15.452.0014.2120.0001     GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO       
Ficha 1137 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES Fonte 01 43.053,80 

15.452.0014.1001.0000   GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO    
Ficha 1163 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte 02 200.000,00 

15.452.0014.1001.0000   GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO    
Ficha 1191 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte 02 1.750.000,00 

15.452.0014.1001.0000   GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO    
Ficha 1192 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte 02 1.500.000,00 

02 08 06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CREAS 

   

08.244.0002.2003.0000     VALORIZAÇÃO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO       
Ficha 1182 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
Fonte 95 30.062,02 

08.244.0002.2003.0000   VALORIZAÇÃO DO FUNCIONALISMO PÚBLICO    
Ficha 1185 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
Fonte 92 20.000,00 

02 08 09 CONSELHO TUTELAR    
14.243.0007.2099.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1164 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL Fonte 01 100,00 

14.243.0007.2099.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1165 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 3.000,00 

14.243.0007.2099.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1166 3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO Fonte 01 100,00 

14.243.0007.2099.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1167 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Fonte 01 1.000,00 

14.243.0007.2099.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1168 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 1.000,00 

14.243.0007.2099.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1169 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES Fonte 01 100,00 

14.243.0007.2120.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1170 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 7.255,83 

14.243.0007.2120.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1171 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Fonte 01 100,00 

14.243.0007.2120.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1172 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 7.000,00 

14.243.0007.2120.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1173 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 4.000,00 

14.243.0007.2120.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1174 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 10.441,68 

14.243.0007.2120.0001   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1175 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 2.000,00 
02 08 09 CONSELHO TUTELAR    
14.243.0007.2120.0001     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1176 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Fonte 01 100,00 

14.243.0007.2120.0001   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1177 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 941,43 

14.243.0007.2120.0001   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1178 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 100,00 

02 08 06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CREAS 

   

08.244.0007.2021.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1179 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 95 76.071,00 

08.244.0007.2021.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1180 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 95 55.000,00 

08.244.0007.2021.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1181 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 95 67.046,63 

08.244.0007.2021.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1183 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Fonte 95 10.000,00 

08.244.0007.2021.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1184 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 95 20.000,00 

02 08 08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CDI    
08.244.0007.2021.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1187 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 92 5.600,40 

08.244.0007.2021.0000   GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1188 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 92 5.000,00 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.0007.2120.1050     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1196 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 98 72.899,00 

02 09 10 TRANSPORTE ESCOLAR    
12.365.0011.2125.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 1189 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 95 261.279,58 

12.365.0011.2125.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 1190 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 95 60.465,65 

02 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
10.301.0010.1002.0000     GESTÃO DA SAÚDE       
Ficha 1162 4.4.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES Fonte 92 13.800,69 

 
Art. 3º   O presente Crédito Adicional será coberto com os seguintes recursos: 
 
I- R$ 624.325,97 resultantes de superávit financeiro apurado no exercício 

anterior, nos termos do artigo 43, § 1. º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
 

II- R$ 3.450.000,00 de excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1. º, 
inciso II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
 II- R$ 153.191,74 de anulação das seguintes dotações, nos termos do artigo 43, § 
1. º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964: 

02 01 03 CONSELHO TUTELAR    
14.243.0004.2099.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 48 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 -3.000,00 

       
14.243.0004.2099.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 50 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
Fonte 01 -1.000,00 

       
14.243.0004.2099.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 51 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 -1.000,00 

       
14.243.0004.2120.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 53 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 -7.255,83 

       
14.243.0004.2120.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 55 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 -7.000,00 

       
14.243.0004.2120.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 56 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 -4.000,00 

       
14.243.0004.2120.0000     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 57 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 -10.441,68 

       
14.243.0004.2120.0001     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 58 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 -2.000,00 

       
14.243.0004.2120.0001     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 61 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 -1.541,43 

02 05 00 SECRETARIA DE FAZENDA    
99.999.9999.9999.1000     RESERVA DE CONTINGÊNCIA GERAL       
Ficha 196 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Fonte 01 -43.053,80 

       
99.999.9999.9999.2000     RESERVA DE CONTINGÊNCIA GERAL       
Ficha 197 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Fonte 01 -72.899,00 

 
Art. 4º Ficam modificados o Plano Plurianual – PPA 2022/2025 e as Diretrizes 

Orçamentárias – LDO 2025 nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito 
nos arts. 2º e 3º deste Decreto. 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 26 de março de 2025. 

 
 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
                                                         Prefeito do Município 
 
Registrado e Publicado: 
 
 
 
WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 
Secretário Municipal de Administração e Inovação 
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Decreto nº 10.704, de 26 de março de 2025. 
  
Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 5.794, de 26 de março de 2025. 

 
LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, etc.:  
 
DECRETO: 
 

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 6.791.889,85 (seis milhões, setecentos e noventa e um mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). 

 
Art. 2º   A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria 

da despesa do Crédito Adicional Suplementar estão constantes abaixo: 
 

02 04 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO       
04.122.0004.2120.0001     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 160 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 600.000,00 

02 06 00 SECRETARIA DE OBRAS, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE 

   

15.452.0014.1001.0000     GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO       
Ficha 198 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 18.000,00 

15.452.0014.2120.0000   GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO    
Ficha 215 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 200.000,00 

15.452.0014.2120.0000   GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO    
Ficha 218 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 48.000,00 

20.608.0015.2120.0001   GESTÃO DO MEIO AMBIENTE / AGRICULTURA    
Ficha 228 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 4.533.300,00 

02 08 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CAM 

   

08.244.0007.2022.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 418 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 02 81.000,00 

02 08 08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CDI 

   

08.244.0007.2021.0001     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 445 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 24.000,00 

02 09 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    
12.122.0011.2120.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 458 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 50.000,00 

12.122.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 460 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 20.000,00 

12.122.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 462 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 30.000,00 

02 09 10 TRANSPORTE ESCOLAR    
12.361.0011.2120.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 472 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 10.000,00 

02 09 12 APLICAÇÕES COMPLEMENTARES    
12.364.0011.2120.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 538 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 10.000,00 

Decreto nº 10.727, de 3 de abril de 2025. 
 
Altera as vias públicas abrangidas pelas vagas de estacionamento rotativo, denominado de Zona 
Azul, no Município de Jales, e dá outras providências.  
 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, etc.: 

 
Considerando o disposto no Parágrafo único do Art. 4º da Lei Municipal nº 4.672, de 25 

de agosto de 2017. 
 
Considerando o Ofício nº 085/2025/VRN-MU da Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana e Segurança Pública, no qual é informado o recente estudo realizado pelo órgão, e 
também solicitada a elaboração de novo Decreto delimitando as áreas de abrangência das vagas 
de estacionamento rotativo. 
 
DECRETO: 

 
Art. 1º As vias públicas abrangidas pelas vagas de estacionamento rotativo, denominado 

de Zona Azul, no Município de Jales são: 
 
I - Rua 1, do trecho entre a Rua 12 e a Rua 14; 
 
II - Rua 3, do trecho entre a Rua 10 e a Rua 14; 
 
III - Rua 4, do trecho entre a Rua 9 e a Rua 11; 
 
IV - Rua 5, do trecho entre a Rua 6 e a Rua 14; 
 
V - Rua 6, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 17; 
 
VI - Rua 7, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
VII - Rua 8, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 17; 
 
VIII - Rua 9, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
IX - Rua 10, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 15; 
 
X - Rua 11, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
XI - Rua 12, do trecho entre a Rua 1 e Rua 15; 
 
XII - Rua 13, do trecho entre a Rua 4 e a Avenida João Amadeu; 
 
XIII - Rua 14, do trecho entre a Rua 1 e a Rua 11; 
 
XIV - Rua 15, do trecho entre a Rua 2 e a Rua 12; 
 
XV - Avenida Francisco Jalles, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
XVI - Avenida João Amadeu, do trecho entre a Rua 1 e a Rua 13. 
 
Art. 2º Ficam delimitados os trechos de abrangência da Área Verde no Município de 

Jales: 
 
I - Rua 1, do trecho entre a Rua 12 e a Rua 14; 
 
II - Rua 3, do trecho entre a Rua 10 e a Rua 14; 
 
III - Rua 5, do trecho entre a Avenida João Amadeu e a Rua 14; 
 
IV - Rua 12, do trecho entre a Rua 1 e a Rua 5; 
 
V - Rua 14, do trecho entre a Rua 1 e a Rua 5; 
 
VI - Avenida João Amadeu, do trecho entre a Rua 1 e a Rua 5. 
 
Art. 3º Ficam delimitados os trechos de abrangência da Área Azul no Município de 

Jales: 
 
I - Rua 4, do trecho entre a Rua 9 e a Rua 11; 
 
II - Rua 5, do trecho entre a Rua 6 e a Avenida João Amadeu; 
 
III - Rua 6, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 17; 
 
IV - Rua 7, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
V - Rua 8, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 17; 
 
VI - Rua 9, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
VII - Rua 10, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 15; 
 
VIII - Rua 11, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
IX - Rua 12, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 15; 
 
X - Rua 13, do trecho entre a Rua 4 e a Avenida João Amadeu; 
 
XI - Rua 14, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 11; 
 
XII - Rua 15, do trecho entre a Rua 2 e a Rua 12; 
 
XIII - Avenida Francisco Jalles, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
XIV - Avenida João Amadeu, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 13; 
 
 

02 09 13 EDUCAÇÃO BÁSICA    
12.361.0011.2120.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 572 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 150.000,00 

12.361.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 574 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 25.000,00 

12.361.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 577 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 60.000,00 

12.365.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 600 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 135.589,85 
02 09 13 EDUCAÇÃO BÁSICA    
12.365.0011.2120.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 601 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 50.000,00 

12.365.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 604 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 25.000,00 

12.365.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 605 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 25.000,00 

12.365.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 608 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 85.000,00 

12.365.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 609 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 50.000,00 

12.366.0011.2120.0000   GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA    
Ficha 627 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 10.000,00 

02 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
10.303.0010.2036.0000     GESTÃO DA SAÚDE       
Ficha 795 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 01 298.000,00 

02 12 00 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO    
04.131.0004.2120.0001     GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 878 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 20.000,00 

02 14 04 GUARDA CIVIL MUNICIPAL    
06.181.0014.2120.0000     GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO       
Ficha 947 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 200.000,00 

02 16 01 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
TURÍSTICO 

   

23.695.0018.2120.0001     PROMOÇÃO DO TURISMO       
Ficha 996 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
Fonte 01 34.000,00 

 
Art. 3º   O presente Crédito Adicional será coberto com os seguintes recursos: 
 
I- R$ 6.791.889,85 de anulação das seguintes dotações, nos termos do artigo 43, 

§ 1. º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
 

02 05 00 SECRETARIA DE FAZENDA    
99.999.9999.9999.1000     RESERVA DE CONTINGÊNCIA GERAL       
Ficha 196 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Fonte 01 -3.802.300,00 

02 06 00 SECRETARIA DE OBRAS, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO 
AMBIENTE 

   

15.452.0014.1001.0000     GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO       
Ficha 204 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte 01 -600.000,00 

02 09 10 TRANSPORTE ESCOLAR    
12.361.0011.2120.0001     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 476 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 -735.589,85 

02 09 14 MERENDA ESCOLAR    
12.365.0011.2106.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 663 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 -750.000,00 

12.365.0011.2107.0000     GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA       
Ficha 668 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 01 -606.000,00 

02 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    
10.122.0010.2120.0000     GESTÃO DA SAÚDE       
Ficha 710 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
Fonte 01 -298.000,00 

 
Art. 4º Ficam modificados o Plano Plurianual – PPA 2022/2025 e as Diretrizes 

Orçamentárias – LDO 2025 nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito 
nos arts. 2º e 3º deste Decreto. 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 26 de março de 2025. 
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XVI - Avenida João Amadeu, do trecho entre a Rua 1 e a Rua 13. 
 
Art. 2º Ficam delimitados os trechos de abrangência da Área Verde no Município de 

Jales: 
 
I - Rua 1, do trecho entre a Rua 12 e a Rua 14; 
 
II - Rua 3, do trecho entre a Rua 10 e a Rua 14; 
 
III - Rua 5, do trecho entre a Avenida João Amadeu e a Rua 14; 
 
IV - Rua 12, do trecho entre a Rua 1 e a Rua 5; 
 
V - Rua 14, do trecho entre a Rua 1 e a Rua 5; 
 
VI - Avenida João Amadeu, do trecho entre a Rua 1 e a Rua 5. 
 
Art. 3º Ficam delimitados os trechos de abrangência da Área Azul no Município de 

Jales: 
 
I - Rua 4, do trecho entre a Rua 9 e a Rua 11; 
 
II - Rua 5, do trecho entre a Rua 6 e a Avenida João Amadeu; 
 
III - Rua 6, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 17; 
 
IV - Rua 7, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
V - Rua 8, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 17; 
 
VI - Rua 9, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
VII - Rua 10, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 15; 
 
VIII - Rua 11, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
IX - Rua 12, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 15; 
 
X - Rua 13, do trecho entre a Rua 4 e a Avenida João Amadeu; 
 
XI - Rua 14, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 11; 
 
XII - Rua 15, do trecho entre a Rua 2 e a Rua 12; 
 
XIII - Avenida Francisco Jalles, do trecho entre a Rua 4 e a Rua 14; 
 
XIV - Avenida João Amadeu, do trecho entre a Rua 5 e a Rua 13; 
 
 Art. 4º A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Segurança Pública deverá 

expedir, de forma gradual para a Concessionária, Ordens de Serviços para a implantação da 
nova abrangência e alteração dos trechos existentes. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 3 de abril de 2025. 
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Decreto nº 10.732, de 9 de abril de 2025. 
  

Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 5.799, de 9 de abril de 2025. 
 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, etc.:  
 
DECRETO: 
 

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais). 

 
Art. 2º   A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria 

da despesa do Crédito Adicional Especial estão constantes abaixo: 
 

02 08 03 FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE 

      
08.243.0007.2124.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1209 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 93 900.000,00 

08.243.0007.2124.0000     GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1210 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte 93 200.000,00 

 
Art. 3º   O presente Crédito Adicional será coberto com os seguintes recursos: 
 
I- R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) resultantes de superávit 

financeiro apurado no exercício anterior, nos termos do artigo 43, § 1.º, inciso I, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 4º   Ficam modificados o Plano Plurianual – PPA 2022/2025 e as Diretrizes 

Orçamentárias – LDO 2025 nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito 
nesta Lei. 

 
Art. 5º As despesas correrão por esta dotação, autorizada a suplementação se necessário. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 9 de abril de 2025. 

 
 

 

 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
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Registrado e Publicado: 
 
 
 
 
 
WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 
Secretário Municipal de Administração e Inovação 

Decreto nº 10.733, de 9 de abril de 2025. 
  

Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 5.800, de 9 de abril de 2025. 
 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, etc.:  
 
DECRETO: 
 

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município um Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 395.154,25 (trezentos e noventa e cinco mil e cento e cinquenta e 
quatro reais e vinte e cinco centavos). 

 
Art. 2º   A discriminação da despesa, o programa de trabalho de Governo e a categoria 

da despesa do Crédito Adicional Especial estão constantes abaixo: 
 

02 08 04 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO       
08.241.0007.2120.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1186 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte 01 36.000,00 

02 08 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CAM    
08.244.0007.2022.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1214 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 92 31.187,97 

08.244.0007.2022.0001 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1215 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte 92 81.066,39 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
08.244.0007.2021.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Ficha 1216 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte 95 39.723,94 

08.244.0007.2022.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1217 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte 95 14.008,93 

08.244.0007.2022.0000 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Ficha 1218 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte 95 47.975,79 

02 14 05 FUNDO ESPECIAL DO BOMBEIRO    
06.122.0014.2120.0000 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO       
Ficha 1211 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Fonte 92 22.000,00 

06.122.0014.2120.0000 GESTÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO    
Ficha 1212 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 92 6.500,00 

02 16 02 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL    
13.392.0013.2120.0000 PROMOÇÃO DA CULTURA       
Ficha 1213 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte 01 8.204,42 

02 16 01 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO    
23.695.0018.1001.0000 PROMOÇÃO DO TURISMO       
Ficha 1110 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte 01 108.486,81 

 
Art. 3º   O presente Crédito Adicional será coberto com os seguintes recursos: 
 
I- R$ 242.463,02 resultantes de superávit financeiro apurado no exercício anterior, 

nos termos do artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
II- R$ 152.691,23 de anulação das seguintes dotações, nos termos do artigo 43, § 1º, 

inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964: 
 

02 03 00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
EMPREENDEDORISMO       

23.691.0017.2120.0001 PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO       
Ficha 141 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte 01 -44.204,42 

02 05 00 SECRETARIA DE FAZENDA    
28.843.0004.2120.0001 GESTÃO ADMINISTRATIVA       
Ficha 193 3.3.91.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - INTRA OFSS Fonte 01 -108.486,81 

 
Art. 4º   Ficam modificados o Plano Plurianual – PPA 2022/2025 e as Diretrizes 

Orçamentárias – LDO 2025 nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito 
nesta Lei. 

 
Art. 5º As despesas correrão por esta dotação, autorizada a suplementação se necessário. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 9 de abril de 2025. 
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  ENSINO SUPERIOR

  CULTURA

As inscrições para o proces-
so seletivo das Faculdades de 
Tecnologia do Estado de São 
Paulo (Fatecs) estão abertas 
até as 15 horas do dia 6 de 
junho, exclusivamente pelo 
site vestibular.fatec.sp.gov.
br. O valor da taxa é de R$ 50. 
A prova será aplicada em 29 
de junho.

Para o segundo semestre 
de 2025, a região de São José 
do Rio Preto terá 530 vagas 
distribuídas entre os municí-
pios de Araçatuba (75 vagas), 
Catanduva (100 vagas), Jales 
(125 vagas), Olímpia (80 va-
gas) e São José do Rio Preto 
(150 vagas).

O início das atividades da 
Fatec de Olímpia é a novidade 
para o Vestibular do meio do 
ano. O município passará a 
contar com os cursos de De-
senvolvimento de Software 
Multiplataforma e Gestão de 
Turismo, ambos com 40 va-
gas, no período noturno. 

No total, as 82 Fatecs do 
Estado oferecem 12.550 vagas 
para cursos superiores de tec-
nologia gratuitos, presenciais 
e a distância. Os cursos, va-
gas, períodos e unidades parti-
cipantes estão disponíveis no 
site vestibular.fatec.sp.gov.br.

Inscrições

No feriado de 1º de maio, 
o Ponto de Cultura Escola 
Livre de Teatro será palco 
de uma programação cultural 
diversa e gratuita com a rea-
lização do Sarau no Ponto. O 
evento, que promete reunir 
arte,  música, gastronomia 
e encontros criativos, terá 
como destaque o show da 
cantora Luana Granai, ex-
-participante do The Voice 
Brasi l ,  que sobe ao palco 
com sua voz marcante.

Organizado pelos  coor-
denadores  Higor  Arco e 
Clayton Campos,  o  sarau 
surge como uma inic ia t i -
va para fortalecer os laços 
comunitários por meio da 
cultura e dar visibilidade a 

arte e a artistas locais e re-
gionais.

Além do palco principal, 
o evento será dividido em 
três espaços temáticos que 
ampliam a experiência do 
público: o Pontinho de Cul-
tura – Voltado para o público 
infantil, com atividades lúdi-
cas e artísticas para crianças 
e  famíl ias ;  Sabor  e  Prosa 
– Espaço gastronômico e de 
convivência, com cachorros-
-quentes e refrigerantes e ro-
das de conversa; Aqui se Faz 
– Espaço destinados a artista 
a apresentações de música, 
poesia, teatro e Pé de Poesia- 
um espaço poético, voltado 
à literatura e leituras, com a 
tradicional feirinha do livro.

O Sarau no Ponto reforça 
o papel do Ponto de Cultura 
como um espaço de resis-
tência cultural e criação co-
letiva, celebrando o talento 
local e o acesso democrático 
à arte.

Esta edição do Sarau no 
Ponto é uma realização do 
Ponto de Cultura Escola Li-
vre de Teatro e da Prefeitu-
ra Municipal de Jales, por 
meio da Secretaria de Cul-
tura e Turismo, e de emenda 
impositiva destinada pelos 
vereadores, Andrea Moreto, 
Bismark Kuwakino, Carol 
Amador,  Elder  Mansuel i , 
Hil ton Marques,  João Za-
netoni, Ricardo Gouveia, e 
Rivelino Rodrigues.

Região noroeste tem 530 vagas para o 
vestibular das Fatecs; são 125 só para Jales

Sarau no Ponto celebra arte, música e 
cultura no feriado de 1º de maio

As Fatecs disponibilizam 
computador e acesso à inter-
net a quem deseja fazer a ins-
crição. O interessado deve 
entrar em contato com a uni-
dade para consultar os dias e 
horários de atendimento.

Cronograma
Confi ra as principais datas 

do calendário do Vestibular 
das Fatecs para o 2º semestre 
de 2025:

• até 28 de abril: período 
para solicitar isenção e redu-
ção da taxa de inscrição

• até 6 de junho, até as 15h: 
período de inscrições para o 
Vestibular

• 25 de junho, a partir das 
17h: divulgação dos locais de 
prova; 

• 29 de junho, às 13h: prova 
do Vestibular das Fatecs

• 2 de julho, a partir das 15 
horas: divulgação do gabarito 
ofi cial

• 14 de julho, a partir das 
15h: publicação da classifi ca-
ção geral e primeira chamada 
para matrícula

• 15 a 17 de julho: matrícula 
da primeira chamada

• 22 de julho, a partir das 
15h: divulgação da segunda 
chamada

• 23 e 24 de julho: matrícula 
da segunda chamada

Para se inscrever no proces-
so seletivo, o interessado deve 
preencher a ficha, o questio-
nário socioeconômico e pagar 
a taxa, conforme orientações 
disponíveis no Manual do 

Candidato e na Portaria do 
Vestibular. 

O requisito para concorrer 
a uma das vagas das Fatecs, é 
ter concluído ou estar cursan-
do o Ensino Médio ou equiva-

lente, desde que o candidato 
comprove a conclusão do cur-
so no ato da matrícula.

Ao fazer a inscrição no pro-
cesso seletivo, o candidato 
escolhe até dois cursos – um 

em primeira e outro na segun-
da opção - em qualquer Fatec 
e período. É possível realizar 
múltiplas inscrições, median-
te o pagamento da taxa res-
pectiva para cada uma delas.


